
AsTo LXVTir — N . 3 291 — QUARTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO PE 1958 
V I Á R I O O F I C I A C 

» Éitaá» %« São' fauto ( bstuao* Üaiãoi >ao Bnmrr 

glnie d e v e r ã o apresentar, no prazo de 6 (seis) xaesis a c o n 
t a r da-data a a p u b l i c a ç ã o deste - Oecrétò"**Ju* da ' sua , -\n,tegr%*' 
i ã o no Quadro do D E R requerimento ao Di re to r G e r a l , 
optando pelo regifne ora i n s t i t u í d o ^ 

§ l . o — A o p ç ã o referida neste ar t igo p o d e r á ser re-
t r a t á v e l uma ú n i c a vez. acarretando nessa h i p ó t e s e a p g ' -
da ' imec i a t a . do adicionai^ quaiquer que seja o ' t e m p o de 
s e r v i ç o prestaac no regime. 
• § 2.0 -r- Os que vierem a optar peio regime de dedica
ç ã o plena a p ó s 6 masss da data da p u b l i c a ç ã o dt-s:e cecre-
t ó , p a s s a r ã o a perceber o adic ional , a p a r t i r - d a anta c a 
o p ç ã o , mas este -só -se i n c o r p o r a r á -aos veneonentiis, para ' ' 
f ins de aposentadoria e disponibil idade, a p ó s 3 ( v ê s ; an.«> 
de -exs rc íc io nesse r e g i m e " . 

. .Ar t igo 2.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta 
de sua pub l i c ação , revogando-se as d ispos ições '• em con
t r á r i o . - ' " • . - • ' • 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o P a u l o , aos 30 de 
dezembro de-I&jS. • 

J Â N I O Q U A D R O S 
J o s é Vicente de * a r i a L i m a • 

Pub l i cado n a D. re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
" dos Negóc ios de Governo, aos 30 i e dezembro de 1958. 

A l t i n o ' S a n t a r é m 
D i r e t o r Ger-ai, Subst i tu to 1 ' 

D E C R E T O N . 34.414, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 
Dispõe sobre as normas para c lass i f i cação <- i n -

den^ i f i caçao das estradas de r ó C t j e m . e s t a á u & i s . 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V S Ä N A D 0 R D O E S I A D O D k 

S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que liié s ã o confer i 
das por l e i , ' 

Considerando a e x t e n s ã o e ampl i tude do s i s tena ro 
d o v i á r i o estadual, j a com mais de<2.80C fcm.. « o desen
volv imento do Plan> ae P a v i m ? n t a ç a o , em e x e c u ç ã o ; 

Considerando o i n t e r é î S ï da a d o ç ã o dc c r i t é n c s gerais 
pa ra c lass i f i cação e i den t i f i c ação aa? estradas de rouagem 
esta Suais, obaaecendo à p r i n c í p i o t écn icos e legais . 

Considerando o interesse d a - p a d r o n i z a ç ã o ae d i re t r i 
zes pert inentes &rj problema. 

A p r o v a a" C o a i i i c a ç ã o das normas para .c lass i f ica ç ã o e 
i d e n t i f i c a ç ã o das estradas de rodagem do Estado ae S ã o 
P a u l o que com este ba ixa . , 

" P a l á c i o de Governo de Es tado d e S ã o Pau io , aos 30 de 
dezembro de I9õá . 
' J Â N I O Q U A D R O S 

J o s é Vicente de r a r i a L i m a 
Pub l i cado na Di r e corta G e r a l da Secre tar ia de Ps tado 

,. dos Negóc ios do Governe , aos 30 de dezembro do 1958. 
A l t i no S a n t a r é m • 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

• C O D I F I C A Ç Ã O D E N O R M A S P A R A A C L A S S TFTC * Ç A O 
E I D E N T I F I C A Ç Ã O D A S E S T R A D A S D E R C û A G S A L 

E S T A D U A I S 

Ar t igo l . o — A s estradas estaduais ke c lass i f icam e m ; 
R a d i a i s , Longi tud ina i s , T ra r j sve r sa í s , L i g a ç õ ; s e Acesses. 

A r t i g c 2.ó — A i d e n t i f i c a ç ã o s e r á fei ta pela siglu " S P " , 
i n d i c a t i v a do: Estado Ce S i c Pau lo , s n ú m e r o corre-'poudan-

- te a Es t r ada . 
Ar t :go 3.Gf— Cons ideram-se : 
a) R a d i a i s — aquelas ò u e 3 o r i s t i t u e m , rad ia lmente , as 

p r i n c i p a i s l i gações redovianas com a C a p i t a l l is tado, 
considerada origem para as estradas desse grupo A vngf-m 
é designada peio " M a r c o Ze ro ' ' f ixado na P r a ç a da S e . 
O sentido de n u m e r a ç ã c dessas estradas é o da marcha dos 
ponteiros de u m re lóg io ident i f icadas por u m ú n i c o a l 
gar i smo, come segue: 

S P 1 — S ã o P a i u c — Santos 
S P 2 — S ã o Pau lo — L i t o r a l S u l (Co lôn i a San t a M a 

r i a ) 
S P 3 — S ã o P a u l o — P a r a n á (Ribe i ra ) 
S P 4 — S ã o P a u l o — M a t o Grosso (Presidente E p i t á 

cio) , 
S P 5 — S â o P a u l o — M a t o Grosso ( A n d r a . - ü a a ) 

',' S P S — S ã o Pau lo — M i n a s Gera i s I g a r a p é va) 
S P 7 — S â o Pau lo — M i n a s Gera i s ( B r a g a n ç a P a u 

l i s ta) 
• S P 8 — S ã c P a u l o — Ri t , ue Jane i ro (Queluz) ' 

S P 9 — S ã o Pau lo — L i t o r a l Nor te , 'Ubatuba) „ 
P a r á g r a f o ú n i c e — As estradas estaduais aorangidas 

pe l a nomencla tura das est iadas do P l a n o R o d o v i á r i o N a 
c i o n a l f i c am adstr i tas exclusivamente-a essa nomenc la tu ra . 

b) Long i tud ina i s — aquelas que seguem o sentido 
É s t e - O e s t e ( E - W ) A V n u m e r a ç ã o das longi tudinais cons-

^•ta de dois algarismos, sendo que c da 'esquerda represen
t a r '. sempre a r a d i a l s o seguinte s e r á o n ú m e r o da í o a - ! 
g i t u d i n a i . ! 

A aui lometragem da long i tud ina l , contada a pa r t i r d a 
r a d i a l , s e r á c prosseguimento desta. _ j 

c ) Transversa is — aquelas que seguem o sentido • 
N o r t e - S u l ( N - S ) . A , n u m e r a ç ã o ..as t ransversais consta 
d e t r ê s a lgar ismos sendo que o da esauerda sempre re- ' 
p r é s e n t a a rad ia i , o seguinte a long i tud ina l e o ú l t i m o a ; 

t r ansversa i . A qui lometragem da t ransvsrsai , contada a " 
p a r t i r d a r a d i a l o u long i tud ina l s e r á o prosseguimento ' 

. d e s t a . A u s ê n c i a do a lgar ismo signif icat ivo, s u b s t i t u í d o 
j p o r zero, s ign i f i ca que a t ransversa l n ã o tem or igem o u 

n a l ong i tud ina l ou na r a d i a i . I 
d) L igações — à q u e l a s que t ê m or igem n u m a r a d i a l , ' 

l o n g i t u d i n a l c u . transversal e a s . l igam A n u m e r a ç ã o da I 
l i g a ç ã o consta de 4 algarismos, sendo o a lgar i smo da d i - ; 
r e i t a o que a representa, os demais algarismos, da es
querda pa ra a d j e i t a , representam a radial,, l ong i tud ina l 
e t ransversal respectivamente, A qui lometragem da l i g a 
ç ã o , contada a par t i r da rad ia l , l ong i tud ina l ou t ransver
sa l , s e r á o orosseguimento desta. 

A u s ê n c i a de a lgar ismo s igni f ica t ivo , s u b s t i t u í d o por 
zero, s ign i f ica que a l i g a ç ã o n ã o t e m o r i g e m - n a r ad i a l , 
l o n g i t u d i n a l ou t ransversa l . 

a Acesses — aquelas' que t ê m or igem n u m a rad ia l , 
l ong i t ud ina l , t rau,-versai 'ou l i gação e t e r m i n a m - n u m p o n 
to fora destas* A n u m e r a ç ã o dos acessos consta de 5 a l 
gar ismos sendo 'que a ' unidade a reoresenta, e DS demais, 
d a esquerda "para • a d i r e i t a • representam respectivamente 
a rad ia l , ' longitudinal , - t ransversal a l i g a ç ã o , A qu i l ome- < 
t r agen» do ' acesso, contada a pa r t i r da rad ia l , l ong i t ud i 
n a l , t ransversal ou l i g a ç ã o s e r á o orosseguimento desta. 

5 Dnico — A d e s i g n a ç ã o de qualquer estrada es ta-
ö v » t , p o r algarismos, abrangida pela Nomenc la tu ra das 
Es t radas do P l a n o R o d o v i á r i o Nac iona , faz-se subs t i tu in
d o o a lgar ismo do numero pela s i g l a ' " B " , designat iva 
de estrada federal . - v .. 

B 3045 — uid ica u m acesso da rodovia federal . 
Ar t igo 4.0 — J s marcos a u i i o m é t r i c o s em f o i m a de 

escudo, conforme desenho ansxo. s e r ã o anexos, s e r ã o f i x a - j 
dos de 5 em 5 q u i l ó m e t r o s . I 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 30 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D " O S 

D E C R E T O N . 34 415. D E 30 D E D E Z E M B R O DE-.1958 
Ext ingue cargo d a Secre ta r i ando Traba lho , 

I n d ú s t r i a e C o m é r c i o . 
J Â N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SFO P A U L O , usando ds suas a t r i b u i ç õ e s legais e em exe
c u ç ã o ao disposto f.o a r t . 498 da Conso l idação aprovada 
pe io Decreto n . 26.544. de â de outubro d è 195«, 

D e c r e t a : 
A r t . l . o — Fica extinto u m ( D - c a r g o da classe " O " , 

d a ca r r e i r a de E s c r i t u r á r i o ^ d a Tabe l a I I I , da P a r t e P e r -
' manente-dc-* Quadro d ã s Secretar ia , d ó Trabalho, - I n d ú s t r i a 
e Comércio,-- lotaao no- Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o 

-decorrente da e x o n e r a ç ã o de D n a . C la r i ce Teixeirac A l 
vares. 

A r t . 2.o — Este Decre to e n t r a r á em vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3 . o — Kevogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o , 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 30 

de dezembro de 1958.. 
' J Â N I O Q U A D R O S 

Pau lo M a r z a g ã o 
Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 

do dos N e g ó : i o s do Governo , e m 3Q, de dezembro de 1953. 
A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 34.416,. D E 30 D E D E Z F M B R O D E 1958 

A l t e r a disposit ivo do Decre te n . 27.300. de 22 
de j ane i ro de 1957 ( C D . ) e d á outras providêmMs, 

J A N i O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O Dtí 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

D e c r e t a : 

A r t i g o l . o — A a l í n e a J'b" do inciso VTI , do art-gc 
328, do Decreto n . 27.309, de 22 d é janei ro de 1957, pas.-ia 
a vigorar com a seguinte a l t e r a ç ã o : 

b» — aos m é d i c o s , b oiogistas. v e t e r i n á r i o s t écn i cos e 
p r á t i c o s de l a b o r a t ó r i o , laborator is ta — a u x i l i a r e serven
tes que t r aba lham com serpentes v í v a s r 

Ar t igo 2.0 — As despesas com a e x e c u ç ã o deste ae-
i creto c o r r e r ã o ã conta de verba p r ó p r i a do o r ç a m e n t o v i 

gente. 
I A r t i g o 3 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 

d é sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as d ispos ições em contrá . - io , 
P a i á c i o ' do G o v e r n o do Es tado de S â o Pau lo , aos SC 

de dezembro de 1958. 
J A N I O - Q U A D R O S 
Fauze Car los 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l , d a Secretar ia de Estada 
dos Negócios do Governo . 30 de dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m , — Dire tor G r r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 34.417, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 
D i s p õ e sobre i n s t a l a ç ã o de Posto de Pue r i cu l 

t u r a Volan te , subordinado ao Depar tamento es
tadual d a C r i a n ç a . 

J A N I C Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de a-
c ô r d o com o ar t igo 3 .o do Decre to n . 31.888, de 22 ae 
a b r i l de 1938, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — F i c a o Depa r t amen to E s t a d u a l da 
C r i a n ç a , da Secretar ia de Estado da S a ú d e P u b l ca e f.«a 
Ass i s t ênc ia Soc ia l , autorizado a ins ta lar o Posto de Pue -

i r i cu l tu ra Votante em M o g i M i r i m . 
I ' . A r t i g o 2'.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data 

de sua p u b l i c a ç ã o . 
A r t i g o 3 .o«— Revogam-se as d ispos ições em contrar io 
P a l á c i o oo G o v e r n o do Estado de S ã o P a u l o , aos 30 

d é dezembro de 1958. i • 
J A N Í O Q U A D R O S 
Fauze C a n o s 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado 
dos Nsgóc ios do Governo. 30 de dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m , — D h e t o r G e r a i , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 34.418, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre re lotação "de cargo. 

J A N I O - Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i o u i ç õ e s legais e de acor
do com o disposto no a r t igo 197, da " C . L . F . " , 

[. Decreta: 

' A r t i g o l .o — F i c a relotado no S e r v i ç o de Cen t ros da 
S a ú d e da C a p i t a l , do Depar tamento de S a ú d e , da Secretar ia 
de Es tado da S a ú d e P ú b U c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l , u m 
cargo de Educador S a n i t á r i o , classe " J " do Q S S P A S - P P -
m , lotado no H o s o i t a l de Isolamento " E m i l i o R i b a s " do 
referido Depar tamento , e o c u p a ç ã o i n t e r . n à m e n t e pe la S t a . 
M a r i a Assumpta L a m a r d o . 

A r t i g o 2 .o — N o corrente exe rc í c io a f u n c i o n á r i a a 
que alude este decreto c o n t i n u a r á a ser paga por coras 
da d o t a ç ã o correspondente ao c ã r g c por-e ia ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t i tu lo d a . f u n c i o n á r i a de que t r a ta *ste 
decreto s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o ae Es tado da S a ú o e 
P ú b l i c a e d r A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la pub l i cada no 
ó r g ã o o f i c i a l . ' 

A r t i g o 4.o — Sste decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 30 
de dezembro de 1958. 

J A N I O Q U A D R O S 
Fauze Carlos \ 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secre tar ia de Es tado 
dos Negocies do Governo . 39 de dezembro de 1958; 

A l t i n o S a n t a r é m , — Di re to r G e r a l , Subs t i tu to 

j D E C R E T O N . 34.419, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958. 

D i s p õ e sobre re lotação de cargo. 

I " J A N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de. suas a t r i b u i ç õ e s legais e de abor
do com o ar t igo 197, d a " C L F 

. Dec re t a i , f. 

A r t i g o l .o — F i c a relotado n o Ins t i tu to " A d o l f o L u i z " , 
do Depar tamento de S a ú d e , da Secre tar ia de Es ã í o da 

, S a ú a e P ú b l i c a e da Ass i s t ênc ia Soc ia l , u m (1) cargo de 
Méd ico , classe " U " , ao Q S S P A S - P P - I I I , lo taao no Oe-

I pa r tamento fistaaual da C r i a n ç a da mesma Secretaria , 
ocupado peio D r . M i e c i o M a r t i n i a n o Azevedo. 

\ Ar t igo 2.0 — N o corrente exerc íc io o- ( u n e i o n i r i c a 
' que alude este aecreto c o n t i n u a r á a "ser o à g o por ?on l a 

da d o t a ç ã o - correspondente ao cargo por êle ocupadc. 
A r t i g o 3.6 — Ò t í t u l o do f u n c i o n á r i o de que trata iste 

decreto, s e r á aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado da s a ú 
de P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a aposti la pub l i cada 
ne ó r g ã o o f i c i a l . 

i Ar t igo 4.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
--de sua p u b l i c a ç ã o . 
I * P a i á c i o do Governo do Estado d e ~ S ã ó Pau lo , 30 de 

dezembro de 1958. 
J A N I O Q U A D R O S 
Fauze Carlos 

Pub l i cado na Di re tor ia G e r a l , da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do G o v e r n o 39 de dezembro de 1958. 

. A l t i n o S a n t £ f e m — D i r e t o r G e r a i , Subst i tu to . 
* -

" D E C R E T O N . "34:429, D E '39 D E ' D E Z E M B R O D E 1858.. 

D i spõe sobre r e l o t a ç ã o de cargo. 

"." ' J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A Ó P A U L O , usando d é suas a t r i h u i ç õ e s legais e de acor
do oom o art igo'197, da " C L F ' " , 

- Dec re t a : 

•• A r t i g c l .o — .-Fica re lotado no Ins t i tu to 'Pasteur, ' do 
Depar tamento de. S a ú d e , da S acre caria de Estado d a S a u -

• de P ú b l i c a e da- A s s i s t ê n c i a Soc i a l u m (1) cargo ds "»íe-
dico. ciasse " t f " , do Q S S P A S - P P - I H , lotado n a D i r e i - i r i a 
G e r a i , do vefe r iõo Depar tameri to e ocupado oeio D r P » m o 
V ü l e l a ae Andrade . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exe rc í c io a f u n c i o n á r i o a 
que a.ude este aecreto- c o n t i n u a r á a ser page por conta 1 

da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por . ê le ocupado, 
-v A r t i g o 3.o — Ò t i tu lo do f u n c i o n á r i o de ^ue t r a ta Sste 
decreto s e r á apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Estado da c a u -
de P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e a apost i la pubacaaa 
no ó r g ã o oficial . - • . , ... 

A r t i g o 4.0 — , Ê s t e decreto en t ra ra em vigor n a data 
de sua p u b l i c a ç ã o . , - , 

P a l á c i o do G o v e r n o dó Estado de &ao Pau lo , 39 de 
dezembro de 195.8. . 

J A N I O Q U A D R O S 
F a n z e Car los 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l , da Secre ta r ia de Esta
do dos Negócios do Governo . 39 de dezembro ue 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 34 421, D E 30 D E D E Z E M B R O . D E 1558. 

D i s p õ e , sobre r e l o t a ç ã o de cargo. 

J A N I O Q U A D R O S . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando fie suas a t r i b u i ç õ e s legais e de ai.or-, 
do com o ar t igo 197, d%. " C L F " , 

Decreta: 

A r t i g o 1.0 — F i c a re lotado no Depar tamento de Pro
f i l a x i a da Lepra , da Secre tar ia de Estado da S a ú d e tti-
b l lca e da A s s i s t ê n c i a Socai , u m ( D cargo de Diretor pa
d r ã o - ' Z - l ' . do Q S S P A S - P P - I I , lotaao no Departamento 
Es t adua l Ua C r i a n ç a , da referida Secre tar ia ocupaao em 
e s t á g i o p r o b a t ó r i o , pelo D r . Pau lo de A l m e i d a - Marh-iao. 

A r t i g o 2.o — N o c o r r e n t e „ e x e r c i c í o o func ionár io a 
que aiude este decreto c o n t i n u a r á a ser, pa-4v, por <xnta-
a a d o t a ç ã o correspondente ab cargo par êle ocupado 

Ar t igo 3.c — O t i tu lo do f u n c i o n á r i o de que trata êsts 
cecreto. s e r á aposti lado peio S e c r e t á r i o ae Estado da á a u -
de P ú b l i c a e. da A s s i s t ê n c i a S o c i a l e a apost i la publicaua 
uc ó r g ã o o f i c i a i . 

Ar t igo 4.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor na data 
de sua ' j u b l i c a ç â o . • 

P a i á c i c do Governo do, Estado de S ã o Paulo , 30 dB 
dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
F a u z e Car los 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l , da Secretar ia de Kbta-
do dos Negócios do Governo . 39 de dezembro üe 1953. 

A l t i n o S a n t a r é m — Di re to r G e r a l , Substi tuto. 

D E C R E T O N . 34.422, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 ' 

J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D S 
S A O . P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 

A r t i g o l . o — A Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da As
s i s t ê n c i a Socia l , somente a u t o r i z a r á in ic io ae férias » 
m é d i o q u é seja o ú n i c o lotado em determinada unioade 
assistencial , a p ó s . designar substi tuto pa ra essas funções. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A n ã o o o s e r v â n c i a desta providên
c ia , c o n s t i t u i r á fa l t a do cumpr imen to do dever da auto
r idade competente pa ra deferir o i n i c io l á s fé r i a s . 

. A r . i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

Ar t igo 3 .o — Revogam-se as d i spos ições em contrário. 
- P a l á c i o de G o v é ç n o do Es tado de S ã o Paulo , acs 30 

de dezembro de 1958. . 
J Â N I O Q U A D R O S 
Fauze Car los * * 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , acs 39 de dezembro de 1958. 

Altino S a n t a r é m , D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto. 
< 

D E C R E T O N . 34.423, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 193» 

Altera á s Tabelas Exp l i ca t i va s do orçamen-
';o vigente 

- J A N I O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Decreta: 

A r t i g o l . o — Fica suplementada, na lmport&noia d» 
C r $ 1.100.000,09 ( u m m i l h ã o e cem mil cruzeiros), a aota-
ç ã o abaixo d i s c r iminada e a t r i b u í d a ao Poder Legislativo. 

S E C R E T A R I A ' D A A S S E M B L É I A 
L E G I S L A T I V A 

V E R B A N . 3 
Fessoal 

8.00.0 9 — Pessoal Fixo 
01 — Vencimentos • e r e m u n e r a ç õ e s 

014 — D i f e r e n ç a s de vencimentos e 
a c r é s c i m o s . . . . 1.Í0O.00A4O 

T o t a l da S u p l e m e n t a ç ã o . . i .uo .OiwW 

A r t i g o 2.0 — P a r a atender a s u p l e m e n t a ç ã o consian-
tante do art igo l .o, . f i ca reduzida no mesmo orçamento , ver
bas, cód igos e d e p e n d ê n c i a nele mencionados a seguinte' 
d o t a ç ã o . -

. S E C R E T A R I A D A A S S E M B L É I A 
L F G I S L A T 1 V A 

V E R B A N . 3 
Pessoal 

8.00.0 0 — Pessoal F i x o 
01 •- Vencimentos e r e m u n e r a ç õ e s 

011 — Vencimentos de cargo 
T o t a l d a R e d u ç ã o 1.100.00009 

A r t i g o 3.o — Este d ç o r e t o e n t r a r á em í i g o r na data da 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4 . a — Revogam se as d ispos ições em cont rár ia 
Palácio d o ' G c v ê r n o do Estado de S ã o . 3 aa lo , aoa 33 

de dezemb o ae 1958. ' 
J A N I O Q U A D R O S 
Osi ar Pedroso Horta 
Franc i sco de Paula V icen te de Azevedo 

- - P u b l i c a d o na Di re to r i a «Gera l da Secretaria de Esta
do-dos n e g ó c i o s d o G o v ê r r . o , aos 30 de dezembro de 1938, 

A l t i n o S a n t a r é m , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 
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